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LNG6367/TO 53015150120   AGETO  RE00272903 14/11/2017 10:05 6599-2

MWL2738/MA 92390838120   AGETO  RE00271606 14/11/2017 10:26 6599-2

BMG4708/SP 04329399890   DMTPN  PN00008360 22/11/2017 16:44 5738-0

MWR7194/TO 99007592149   DETRAN TO01011268 12/11/2017 18:30 5010-0

KET7015/TO 00566699176   DETRAN TO01063252 12/11/2017 10:00 6912-0

JJM5585/GO 79315682149   DETRAN TO00957919 12/11/2017 03:35 5274-1

QKK1923/TO 03614835111   DETRAN TO00975978 12/11/2017 22:00 5010-0

MXB4125/TO 01288506120   DETRAN TO01063301 17/11/2017 08:45 7030-1

JKH3367/DF 14196374875   DETRAN TO00975328 13/11/2017 16:40 7030-1

KEX6284/GO 98502492187   DETRAN TO00974444 13/11/2017 15:00 6599-2

BBH6764/PR 06647191984   DETRAN TO00962113 13/11/2017 12:14 5460-0

MXE3145/TO 03541801182   DETRAN TO00962114 13/11/2017 12:23 5541-1

OLJ6654/TO 09436777000178 DETRAN TO00962115 13/11/2017 12:30 5541-1

OLH6137/TO 01112557164   DETRAN TO00962116 13/11/2017 10:00 6050-1

NKV0263/TO 03407852177   DETRAN TO00957570 13/11/2017 19:16 6530-0

MWQ1056/TO 05635014801   DETRAN TO00961689 13/11/2017 03:05 6556-1

MWQ1056/TO 05635014801   DETRAN TO00961688 13/11/2017 03:05 6599-2

MWQ1056/TO 05635014801   DETRAN TO00961687 13/11/2017 03:05 5010-0

LTD5774/BA 13005925000177 DETRAN TO01026034 14/11/2017 16:24 5410-0

QKA7166/TO 49813161191   DETRAN TO01061043 14/11/2017 06:30 5452-1

JYX6640/MT 36059374115   DETRAN TO01099899 14/11/2017 08:15 6599-2

MWY6652/TO 03856111107   DETRAN TO01063253 14/11/2017 19:16 7366-2

MVX9789/TO 89807200172   DETRAN TO01043100 15/11/2017 22:15 5010-0

KCW1730/TO 28562208949   DETRAN TO00285779 14/11/2017 16:32 5452-2

ONY6719/TO 92526748100   DETRAN TO00285781 14/11/2017 16:38 5185-1

MWM1187/TO 37658506249   DETRAN TO00973983 14/11/2017 14:30 6912-0

MWM1187/TO 37658506249   DETRAN TO00973982 14/11/2017 14:30 6599-2

MWM1187/TO 37658506249   DETRAN TO00973981 14/11/2017 14:30 5010-0

DUY0638/SP 14832724860   DETRAN TO01092569 14/11/2017 00:05 5010-0

MVU7182/TO 61302910191   DETRAN TO00285775 14/11/2017 10:29 5185-1

JKH3367/DF 14196374875   DETRAN TO00975329 13/11/2017 16:40 5010-0

MWQ9524/TO 10117393134   DETRAN TO00975331 14/11/2017 20:30 6530-0

NFV0372/TO 04449432185   DETRAN TO00975330 15/11/2017 02:30 6530-0

MXA8438/TO 02775988180   DETRAN TO00975726 15/11/2017 13:30 5010-0

MWY7581/TO 85556092168   DETRAN TO00930946 16/11/2017 12:18 5010-0

IGePReV-TOCANTINS

PORTARIA Nº 001, de 08 de jANeIRO de 2018.

O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA 
DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições legais, e 
consoante o disposto no art. 20, inc. X, da Lei nº 1.940, de 1º de julho 
de 2008,

Considerando o direito fundamental de acesso à informação, 
previsto no art. 5º, inc. XXXIII, art. 37, §3º, inc. II e art. 216, §2º, da 
Constituição Federal;

Considerando a obrigação de garantir pleno acesso dos 
segurados às informações relativas à gestão do Regime Próprio de 
Previdência Social - RPPS-TO, em especial pela disponibilização em 
meio eletrônico;

Considerando, ainda, apontamento do Tribunal de Contas do 
Estado do Tocantins recomendando o Instituto a dar ampla divulgação 
de todas as informações de interesse dos segurados e da sociedade em 
geral, relativas à gestão do RPPS-TO;

RESOLVE:

Art. 1º Designar para acompanhar as publicações e atualizações 
de informações no sítio eletrônico do Instituto as servidoras Morgana 
Taise Gomes Farias, como titular, e Renata André Vieira Alves Dourado, 
como suplente.

Parágrafo único. O acompanhamento a que se refere o caput 
deste artigo consiste na verificação mensal das publicações exigidas nas 
normas de transparência pública, identificadas no Anexo a esta Portaria.

Art. 2º O responsável pelo acompanhamento deve apresentar à 
Diretoria de Administração e Finanças - DIAF, até o quinto dia útil de cada 
mês, relatório de acompanhamento das publicações do mês anterior, em 
formato de planilha, devidamente assinado.

Parágrafo único. Quando constatada ausência de publicação 
ou desatualização da informação, o responsável pela verificação deverá 
constar em seu relatório a identificação do setor responsável pela 
informação e a situação encontrada, a fim de subsidiar a DIAF na cobrança 
das providências necessárias à regularização.

Art. 3º O acompanhamento consiste, também, na verificação da 
autenticidade e integridade das informações disponibilizadas.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JACQUES SILVA DE SOUSA
Presidente

ANEXO ÚNICO À PORTARIA Nº 001/2018

Informações que devem ser disponibilizadas 
no sítio do IGEPREV-TOCANTINS

Tipo de Informação Fundamentação Legal Setor Responsável

Institucional

Apresentação

Lei Federal nº 12.527/2011 - art. 8º, §1º;
Decreto nº 4.839/2013 - art. 3º, inc. III Planejamento

Competências

Missão

Visão

Organograma

Planejamento Estratégico

Relatório de Gestão

Estrutura Administrativa

Conselhos

Contatos

Horário de atendimento

Perguntas e Respostas

Legislação

Constituições

Decreto Federal nº 7.724/2012 - art. 7º, 
§3º, inc. I Jurídico

Leis

Decretos

Instruções Normativas

Portarias

Orientações Normativas - SPS

Notas Técnicas - SPS

Prestação de Contas

Certificado de Regularidade Previdenciária 
- CRP

Lei Federal nº 12.527/2011 - art. 7º, inc. VII, 
alínea “b”, e art. 8º;
Decreto nº 4.839/2013 - art. 3º, inc. III

Controle InternoPortal da Transparência

Prestação de Contas Anual

Julgamentos do TCE

Ações e Programas

Plano Plurianual - PPA
Lei Complementar 101 - art. 48 caput e 
§1º, inc. II;
Lei Federal nº 12.527/2011 - art. 7º, inc. 
VII, alínea “a”

Planejamento
Resultado das Ações do PPA

Orçamento Autorizado

Execução Orçamentária e Financeira

Participação Social

Calendário de Reuniões dos Conselhos de 
Administração e Fiscal

Lei Complementar 101/2000 - art. 48, 
§1º, inc. I;
Orientação Normativa SPS 02/2009 - art. 21

Secretaria dos 
Conselhos e

Gabinete da Presidência
Atas das Reuniões dos Conselhos

Resoluções

Audiências Públicas

Tipo de Informação Fundamentação Legal Setor Responsável

Receitas e Despesas

Arrecadação LRF - art. 48-A - inc. II; Orientação 
Normativa SPS 02/2009 - art. 15, inc. III

Arrecadação e 
ContabilidadeDespesas Realizadas

Licitações e Contratos

Licitações
Lei Federal 12.527/2011 - art. 8º, §1º, inc. IV Diretoria de 

AdministraçãoContratos Celebrados

Orientações

Acesso ao Portal do Segurado

Lei Federal 12.527/2011 - art. 7º, inc. I Diretoria de Previdência

Formulários de Requerimentos

Informações Previdenciárias para Posse

Informações ao Segurado

Preparação para Aposentadoria

Serviços Oferecidos
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Simulação de Benefício

Constituição Federal de 1988 - art. 37 caput
Diretoria de Previdência 

e Gerência de Tecnologia 
da Informação

Certidão de Contribuição

Portal do Segurado

Antecipação do 13º

Consulta Processos

Emissão de Boletos

Consignação

Investimentos

Política de Investimentos

Orientação Normativa SPS 02/2009 - art. 15, 
inc. III e art. 21, parágrafo único

Diretoria de 
Investimentos

Carteira de Investimentos

Autorização de Aplicação e Resgate - APR 

Calendário de Reuniões do Comitê de 
Investimentos 

Atas do Comitê de Investimentos

Credenciamento de Instituições e Gestores 

Demonstrativo das Aplicações Investimentos 
e Recursos - DAIR

Demonstrativo dos Rendimentos

Cálculo Atuarial

PORTARIA Nº 03/ReT, de 08 de jANeIRO de 2018.

PRESIDENTE DO INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA 
DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições legais, 
consoante dispõe o art. 20, inciso IX, da Lei nº 1.940, de 1º de julho de 
2008, resolve:

RETIFICAR o Decreto nº 11.819, de 26 de dezembro de 1994, 
publicado no Diário Oficial nº 404, de 28 de dezembro de 1994, para excluir, 
da condição de dependente temporário, o pensionista IVANO AUGUSTO 
COSTA LIMA, a partir da data de publicação do ato de retificação, devendo 
a parte que lhe cabia ser revertida à pensionista vitalícia LUECY PEREIRA 
CASTRO LIMA, na condição de dependente remanescente, com base no 
que consta do processo nº 2017/24830/002822.

Jacques Silva de Sousa
Presidente

PORTARIA Nº 04/ReT, de 08 de jANeIRO de 2018.

PRESIDENTE DO INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA 
DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições legais, 
consoante dispõe o art. 20, inciso IX, da Lei nº 1.940, de 1º de julho de 
2008, resolve:

RETIFICAR a Portaria nº 1213/98, de 19 de novembro de 
1998, publicada no Diário Oficial nº 743, de 20 de novembro de 1999, 
para excluir da condição de dependentes os pensionistas temporários 
GIOVANNA MORAIS QUEZADO e DIMITRY MORAIS QUEZADO, a 
partir de 31 de dezembro de 2016, devendo a parte que lhe cabia ser 
revertida à pensionista vitalícia HILDA ALTIVA DE MORAIS QUEZADO, 
na condição de dependente remanescente, com base no que consta do 
processo nº 2017/24830/001371.

Jacques Silva de Sousa
Presidente

PORTARIA Nº 05/ReT, de 08 de jANeIRO de 2018.

PRESIDENTE DO INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA 
DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições legais, 
consoante dispõe o art. 20, inciso IX, da Lei nº 1.940, de 1º de julho de 
2008, resolve:

RETIFICAR a Portaria nº 05/PE, de 14 de janeiro de 2008, 
publicada no Diário Oficial nº 2.571, de 16 de janeiro de 2008, para excluir 
na condição de único dependente do benefício, o ex-cônjuge JOAQUIM 
CORREA DE MESQUITA, a partir de 31 de dezembro de 2015, com base 
no que consta do processo nº 2016/24830/000211.

Jacques Silva de Sousa
Presidente

PORTARIA Nº 06/ReT, de 08 de jANeIRO de 2018.

PRESIDENTE DO INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA 
DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições legais, 
consoante dispõe o art. 20, inciso IX, da Lei nº 1.940, de 1º de julho de 
2008, resolve:

RETIFICAR a retificação a Portaria nº 15/PE, de 14 de abril 
de 1999, publicada no Diário Oficial nº 796, de 26 de abril de 1999, 
retificada pela Portaria nº 287/RET, de 09 de maio de 2014, publicada no 
Diário Oficial nº 4.125, de 13 de maio de 2014, para excluir da condição 
de dependente o pensionista temporário THIAGO ALVES DA SILVA, a 
partir de 31 de dezembro de 2016, devendo a parte que lhe cabia ser 
revertida à pensionista vitalícia ELIANE MARIA ALVES BARBOSA, na 
condição de dependente remanescente, com base no que consta do 
processo nº 2017/24830/002765.

Jacques Silva de Sousa
Presidente

PORTARIA Nº 07/ReT, de 08 de jANeIRO de 2018.

O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA 
DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições legais, 
consoante dispõe o art. 20, inciso IX, da Lei nº 1.940, de 1º de julho de 
2008 e 75, incisos I e II, §§1º e 2º, incisos I e II, alínea “a”, da Lei nº 1.614, 
de 04 de outubro de 2005, com alterações posteriores pela Lei nº 2.581, 
de 22 de maio de 2012, resolve:

RETIFICAR a Portaria nº 482/AP, de 16 de junho de 2016, 
publicada no Diário Oficial nº 4.655, de 06 de julho de 2016, que 
concedeu à segurada EDILENE MARINHO MACHADO, o benefício de 
Aposentadoria por Invalidez, com proventos proporcionais a 14/30, em 
razão de ter sido considerada definitivamente incapacitada para o serviço 
público, pela Junta Médica Oficial do Estado, apenas para considerar os 
proventos proporcionais integrais, a partir de 27 de setembro de 2017, 
com base no que consta no Processo nº 2016/24830/002595.

Jacques Silva de Sousa
Presidente

PORTARIA Nº 498/2018/GeCORe/AP/SW, de 05 de jANeIRO de 2018.

O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA 
DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso das atribuições legais que lhe 
confere o art. 20, inciso IX, da Lei nº 1.940, de 1º de julho de 2008 e 
consoante o disposto nos arts. 27, incisos I, alíneas “a” e “b”, II, III e IV, 
§§1º e 2º, 31, inciso I, alínea “a”, item 1, 52, §2º, 56, 57, 59 e 75, incisos 
I e II, §§1º e 2º, incisos I e II, alínea “a”, da Lei nº 1614, de 04 de outubro 
de 2005 e com base no art. 40, caput da constituição federal e arts. 1º 
e 2º da Emenda Constitucional nº 70, de 29 de março de 2012, resolve:

I - CONCEDER ao (à) segurado (a) TARCISO RODRIGUES 
DIAS, na forma discriminada abaixo, o benefício de Aposentadoria por 
Invalidez, com proventos integrais, em razão de ter sido considerado(a) 
definitivamente incapacitado(a) para exercer atividade laborativa, pela 
Junta Médica Oficial do Estado.

II - CONSIDERAR ISENTO (A), em razão do disposto na Lei 
Federal nº 7.713/88, e no art. 40, §21, da Constituição Federal:

A - do Imposto de Renda;

B - da contribuição previdenciária até o valor correspondente 
ao dobro do teto de benefícios do RGPS.

PROCESSO Nº: 2017.03.1691P
ÓRGÃO: SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, JUVENTUDE E ESPORTES
MATRÍCULA: 969543/2
QUADRO: QUADRO DO MAGISTÉRIO
CARGO: PROFESSOR DA EDUCAÇÃO BÁSICA
PADRÃO/NÍVEL/CLASSE: II
REFERÊNCIA: C
CARGA HORÁRIA: 180 HORAS
CÁLCULO DO BENEFÍCIO: INTEGRAL
VALOR DO BENEFÍCIO: R$ 4.991,08
INÍCIO DO BENEFÍCIO: DATA DA PUBLICAÇÃO DO ATO NO D.O.E.
CUSTEIO: FUNPREV (PLANO FINANCEIRO)
REAJUSTE: PARIDADE

Jacques Silva de Sousa
Presidente


